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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento utilizado para 

dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), 

atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros 

da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do IFCE (a partir de 

fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho Superior (a 

partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento de 

Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares de anos 

anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os boletins foram 

produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações dos diversos campi.A 

partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, edições separadas por 

campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 

PORTARIA Nº 93, DE 06  DE AGOSTO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender o período de férias do exercício 2018 do servidor abaixo relacionado, 

por motivo de  necessidade do serviço. 

 

Matrícula Servidores Período 

1724016 Yuri Almeida Lacerda A partir de 06/08/2018 

                 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ campus Crato-CE. 

 

 

 
Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 
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PORTARIA Nº 94, DE 09  DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidora ANGÉLICA MARIA LUNA COSTA, Professora de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1275803, para substituir o Coordenador 

do Curso Bacharelado em  Zootecnia, Código FUC -01,   deste Campus, nos  seus impedimentos 

legais, eventuais e temporários, nos termos do Artigo 38 da Lei 8112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ campus Crato-CE. 

 

 
Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 
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PORTARIA Nº 95, DE 09  DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a parcela de férias do exercício de 2018 da servidora abaixo relacionada,  

por motivo de superior interesse público. 

 

Matrícula Servidor Período Atual Novo Período 

1213802 MIRIAN DA SILVA 14/08/2018 a 28/08/2018 03/09/2018 a 17/09/2018 

 

                 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ campus Crato-CE. 

 

 
Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 
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PORTARIA, DE 13 DE AGOSTO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Nº 96/DG - Dispensar a servidora KATIA MARIA PIMENTEL MONTEIRO, 

Matrícula SIAPE nº 2005320, do encargo de  substituta  da  Chefia de Gabinete, Código FG-01,   

deste campus, para a qual fora designada pela Portaria nº 212/DG de 19 de agosto 2015. 

Nº 97/DG – Designar  FRANCISCO DOMINGOS AMORIM CASELLI, Auxiliar de 

Mecânica, matrícula SIAPE nº 1166027, para substituir a Chefe de Gabinete, Código FG-01,  deste  

campus, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, nos termos do Artigo 38 da Lei nº 

8112/90. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 
                                                                                Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 
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PORTARIA Nº 98/DG, DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela 

Portaria nº 254/GR, de 20 de março de 2017, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar com base na Lei nº  9327, de 09/12/1996, publicado no DOU de 

10/12/1996 e Manual de Gestão de Frotas, aprovado pela Portaria nº 432/GR, de 09 de maio de 

2014, o servidor FRANCISCO GAUBERTO BARROS DOS SANTOS, PROFESSOR DO 

ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLOGICO, Matricula no SIAPE nº 1099250, CNH 

Registro nº  01753057320,  categoria “AB” a conduzir, exclusivamente no interesse do serviço, os 

veículos de propriedade deste campus, no limite da categoria relativa a sua habilitação, por um 

período de 180 dias          .    

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

                PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

                                                                                Eder Cardozo Gomes 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº.254, de 20/03/2017 
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PORTARIA Nº 99/DG, DE 21 DE AGOSTO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe 

foi delegada PELA Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar com base na Lei nº  9327, de 09/12/1996, publicado no DOU de 

10/12/1996 e Manual de Gestão de Frotas, aprovado pela Portaria nº 432/GR, de 09 de maio de 

2014, o servidor ERLLENS ÉDER SILVA, PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E 

TECNOLOGICO, Matricula no SIAPE nº 1756294, CNH Registro nº 0262802570,  categoria “AD” 

a conduzir, exclusivamente no interesse do serviço, os veículos de propriedade deste campus, no 

limite da categoria relativa a sua habilitação, por um período de 180 dias          .    

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

                PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

 

Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral 
 Portaria nº 168 de 23/02/2017 

D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 100/DG, DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe 

foi delegada PELA Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores, JOSÉ SEBASTIÃO DE SUOSA, Servente de obras, 

Matrícula SIAPE nº 1099321, ANTONIO GEOVANY CORREIA BRASIL, Técnico em 

Audiovisual, Matrícula no SIAPE n° 2296059 e NAILSON JOSÉ XENOFONTE, Auxiliar de 

Mecânica, Matrícula no SIAPE nº 1100085  para sob a presidência do primeiro, comporem a 

comissão que ficará responsável por fiscalizar a execução do Contrato n° 12/2018, Processo n° 

23265.002058.2018-10, Contrato de serviços de impressão de cópia para o IFCE campus Crato. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO. 

 

 

 

Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral 
 Portaria nº 168 de 23/02/2017 

D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 101/DG, DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe 

foi delegada pela Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e considerando o processo Nº 

23265.010099.2018 - 80. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar a portaria Nº 82/DG, de 06 de junho de 2018, por igual período, para 

dar continuidade ao Processo Disciplinar nº 23265.010099.2018-80, no âmbito deste campus, que 

apura os fatos denunciados no processo supramencionado, bem como os fatos conexos acaso 

evidenciados na instrução do processo; 

            Art. 2
o
 – Estabelecer o prazo de (30) trinta dias letivos, a partir da publicação desta 

portaria, para a comissão concluir os trabalhos.  

            Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

 

Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 102/DG, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe 

foi delegada pela Portaria 252/GR, de 20 de março de 2017 e considerando o Memorando da 

Comissão de Novos Cursos de 27 de agosto de 2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sob a presidência da primeira, comporem a 

Comissão responsável por realizar o estudo de potencialidades da região para implantação de novos  

cursos no IFCE – campus Crato. 

 

 

SERVIDORES SIAPE 

Elisangela  Ferreira Floro 2675704 

Brisa do Svadeshi Cabral de Melo 1023394 

Delma Maria Torres 1100423 

Gabriela Liberalino lima 1120866 

Jucier Gonçalves dos Santos  1164785 

Jane Paulino Pereira 1604675 

Luis Clodoaldo Alves Lopes 1107821 

Luiz de Beltrão Lima Junior 2075823 

Robson Gonçalves Fechine Feitosa 1754809 

Yuri Almeida Lacerda 1724016 
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 Art. 2º. Os trabalhos da comissão  terão duração de 03 meses.   

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

  PUBLIQUE-SE,             ANOTE-SE         E            UMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

 
Joaquim Rufino Neto 

     Diretor-Geral 
         Portaria nº 168 de 23/02/2017 

  D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº DG, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe 

foi delegada pela Portaria 252/GR, de 20 de março de 2017 e considerando o Memorando s/nº  da 

Diretoria de Ensino do datado de 27 de agosto de 2018, 

RESOLVE: 

Nº 103/DG - Dispensar, a pedido, a servidora Francisca Alves de Souza, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE Nº 2632238, da função de Coordenadora 

de Curso Técnico em Agropecuária, código FUC-01, deste campus, para a qual fora designada pela 

Portaria nº 96/DG/2017,  DOU 06.07.2017. 

 

Nº 104/DG - Designar, o servidor Ademar Parente Alencar, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico Matrícula SIAPE  Nº 1285011, para exercer a função de 

Coordenador de Curso Técnico em Agropecuária, código FUC-01, deste campus. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

Joaquim Rufino Neto 
Diretor-Geral 

 Portaria nº 168 de 23/02/2017 

                                                           D.O.U de 24/02/2017 
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PORTARIA Nº 105/DG, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO CEARÁ, CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 168/GR, de 23 de 

fevereiro de 2017, Publicada no DOU em 24 de fevereiro de 2017, no uso da competência que lhe 

foi delegada PELA Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar com base na Lei nº  9327, de 09/12/1996, publicado no DOU de 

10/12/1996 e Manual de Gestão de Frotas, aprovado pela Portaria nº 432/GR, de 09 de maio de 

2014, o servidor EPITÁCIO FELIZADO BENTO, Técnico em Agropecuária, Matricula no SIAPE 

nº 1666794, CNH Registro nº 102419112,  categoria “AB” a conduzir, exclusivamente no interesse 

do serviço, os veículos de propriedade deste campus, no limite da categoria relativa a sua 

habilitação, por um período de 180 dias          .    

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

                PUBLIQUE-SE,               ANOTE-SE         E           CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ. 

 

 

 

Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral 
 Portaria nº 168 de 23/02/2017 

D.O.U de 24/02/2017 

 

 
























